
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2023
UNIDADE
ADMINISTRATIVA  DO
PODER LEGISLATIVO: 

Gabinete do Presidente

DESTINATÁRIO: Leonardo Luiz Valbusa Bragato
ASSUNTO: Regime de transição de que trata o art. 191 da lei federal n.º

14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  âmbito  da  Câmara
Municipal.

DATA: 23 de março de 2023

Recomendação: Publicar Ato da Mesa regulamentando o regime de transição de que trata o
art. 191 da lei federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que a Lei n° 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos entrou
em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ou  seja,  dia  01/04/2021,  data  a  partir  da  qual  os
administradores já podem adotar as disposições da referida lei para as contratações públicas;

CONSIDERANDO que  mesmo  depois  da  entrada  em  vigor  da  Lei  n°  14.133/2021,  a
Administração Pública poderá realizar licitações com fundamento no regime antigo durante 2
(dois) anos, de forma que os contratos decorrentes destas licitações também devem seguir o
regime antigo (art. 191, parágrafo único);

CONSIDERANDO o disposto no art. 193 da Lei n° 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e
Contratos; 

CONSIDERANDO  que os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual.

Visando  orientar  o  Administrador  Público  e  assim,  contribuir  para  a  maximização  dos
resultados na gestão e considerando o intuito de orientar as Unidades Administrativas desta
Câmara Municipal para que estas observem as prescrições legais, quanto a aplicação da Nova
Lei de Licitações,  com o fito de esclarecer os principais aspectos relacionados à atuação do
órgão de assessoramento jurídico da Administração Pública do Poder Legislativo Municipal
nos  procedimentos  licitatórios,  bem como o  cumprimento  da  legislação e  recomendações
jurídicas em vigor, vem fazer as seguintes orientações: 

I.- CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Lei nº 14.133/21, denominada nova Lei de Licitações e Contratos, cuja ‘vacatio legis’ varia
de  dois  a  seis  anos  (este  último prazo para municípios  com população inferior  a  20  mil
habitantes),  períodos  em que  compartilha  com o  ordenamento  anterior  (leis  nº  8.666/93,
10.520/02  e  12.462/11),  a  aplicação  de  rotinas  de  contratação  na  esfera  pública  ainda,
apresenta muitos desafios para sua efetiva implementação.

Até aqui, este novo regramento não tem sido aplicado por grande parte dos órgãos públicos,
especialmente  nos  pequenos  municípios,  notadamente  por  conta  da  fragilidade  de  sua
estrutura de contratações.

Em que pesem as dificuldades em sua implementação, o fato é que a nova legislação tem a
seu favor inúmeros atributos que favorecem a dinamicidade de procedimentos, muitos deles
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compilados dos diversos regramentos anteriores e que fazem por merecer o investimento em
estudos e capacitações, para dela se inteirar e aplicar seus dispositivos. 

II – INFORMAÇÕES

Como é sabido, em 1º/4/2021 foi editada a nova norma geral  de licitações e contratos,  a
Lei 14.133/2021 (NLLC). O seu Capítulo III (Disposições Transitórias e Finais) do Título V
(Disposições Gerais)  prevê as regras acerca de sua vigência e aplicação. Os dois últimos
artigos da lei estabeleceram sua vigência imediata e definiram que a revogação do regime
antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e parte da Lei 12.462/2011, que rege o Regime
Diferenciado  de  Contratações  –  RDC)  somente  ocorrerá  dois  anos  após  sua  publicação,
conforme se verifica abaixo:

“Art. 193. Revogam-se:
I  -  os  arts.  89  a  108 da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  na  data  de
publicação desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,  e  os  arts.  1º  a  47-A  da  Lei  nº  12.462,  de  4  de  agosto  de  2011,  após
decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Previu-se,  dessa forma, um período de convivência de dois anos entre os dois regimes, o
antigo  e  o  novo,  evitando-se  uma  ruptura  imediata  e  possibilitando  uma  transição  mais
tranquila, para que houvesse tempo suficiente para a experimentação, o devido aprendizado e
capacitação por  parte  dos gestores  e  operadores  da norma,  a  edição das  regulamentações
necessárias  pelos  órgãos  competentes,  a  adequação das  suas  estruturas  institucionais  e  as
adaptações e/ou criação dos sistemas informatizados. Esse período de convivência deve seguir
ainda, complementarmente, as disposições do caput do artigo 191:

“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as leis  citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser
indicada expressamente no edital  ou no aviso ou instrumento de contratação
direta,  vedada  a  aplicação  combinada  desta  Lei  com  as  citadas  no  referido
inciso.”

O artigo acima regra o que a Administração poderá fazer para contratar, entre 1º de abril
de 2021 e 31 de março de 2023 (período que corresponde à regra do inciso II, do art. 193),
considerando a convivência entre as normas antigas e a Lei 14.133/2021.

Durante esse período, o gestor público poderá,  então,  optar por realizar  uma licitação ou
contratar diretamente (por dispensa de licitação ou inexigibilidade) seguindo as regras da Lei
14.133/2021 ou da legislação antiga. Essa opção deverá seguir duas premissas fundamentais:

primeiro, que a norma que o gestor escolher seguir em seu processo de contratação seja
indicada, expressamente, no edital ou no instrumento de contratação direta; 

segundo  que  não  combine  o  regime  antigo  com  o  regime  novo  em  uma  mesma
contratação.
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III - DAS ORIENTAÇÕES:

Visando  orientar  o  Administrador  Público  e  assim,  contribuir  para  a  maximização  dos
resultados na gestão e considerando o intuito de orientar as Unidades Administrativas desta
Câmara Municipal para que estas observem as prescrições legais quanto a aplicação da Lei nº
14.133/2021, para garantir que os princípios constitucionais sejam observados, bem como a
observância à probidade administrativa, este Núcleo de Controle Interno, com o propósito de
fomentar a correta aplicação da Lei e provocar um debate e estudo acerca de sua aplicação,
quanto ao marco temporal, apresentamos as seguintes orientações: 

a) a opção pelo regime antigo para licitar ou contratar (Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e
arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011), que será revogado em 1º/4/2023, somente poderá
ser  feita  por  cada  órgão  ou  pelos  órgãos  centrais  da  Administração  com
competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos, na etapa preparatória da contratação,
até  o  dia  31/3/2023,  sem  prejuízo  de  que  seja  fixada  uma  data  limite  para  a
publicação do edital;

b)  recomendar  à  publicação de  Ato  da  Mesa,  que,  tendo em vista  o  entendimento
firmado no tópico anterior, defina um cronograma ou estipule marco(s) limite(s), a
exemplo  da  data  da  publicação do edital,  em conformidade com os  princípios  da
razoabilidade e da duração razoável do processo, para a:

I)  utilização  do  regime  antigo,  pelos  órgãos  sob  sua  jurisdição;  e
II) utilização dos sistemas de contratações federais, para todos os órgãos, entidades ou
entes públicos de quaisquer esferas.

IV - CONCLUSÃO

Desta forma, nossa ORIENTAÇÃO têm como objetivo primordial provocar a mobilização do
Poder Legislativo por meio do Gestor Presidente, de forma a contribuir para a aplicação da
nova Lei de Licitações na Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, reiterando para que se
forme  um  grupo  de  estudo  com  o  objetivo  de  criar  um  cronograma  quanto  as  demais
providencias  necessárias  à  aplicação  da  Lei  n°  14.133/2021  e  que  sejam  ofertados  aos
servidores  cursos e capacitações considerando a complexidade e mudanças implementadas
pela  nova legislação,  evitando que  penalidades  ou  outras  sanções  sejam aplicadas  a  este
Poder, inclusive para evitar a ocorrência de erros formais ou suspensão de licitações, pela
ausência de treinamento. 

Vale  ressaltar  que  ações  como a  adesão  ao  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP), e a Elaboração do Plano Anual de Contratações, já devem estar em curso nesta
Casa de Leis.

Por fim, a presente Orientação Técnica tem como objetivo contribuir com o marco regulatório
necessário à aplicação da nova lei de licitações, apresentando minuta e Ato da Mesa Diretora
que fixa o regime de transição de que trata o Art. 191 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha.

Urge  que se providencie com a maior brevidade possível a regulamentação do Art. 191 da
referida  Lei,  visando  garantir  a  segurança  jurídica  quanto  à  sua  efetiva  aplicação,
PUBLICANDO o Ato da Mesa até na data de 30 de março de 2023.
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Ficam, portanto, consignadas e vinculadas às devidas orientações técnicas, a fim de garantir a
conformidade  dos  atos  de  gestão  praticados  pela  Administração  Pública  deste  Poder
Legislativo Municipal. 

Por fim, ficamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas sobre o assunto em questão.

É a nossa Orientação.

São Gabriel da Palha-ES, 23 de março de 2023.

Coordenador do Núcleo de Controle Interno:
João Augusto Dalcin

Matricula: 441

Encaminhada a recomendação.

Registro de recebimento do documento pela Unidade Demandada

Assinatura, carimbo e matrícula do responsável: Data do recebimento:

____/____/____
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